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Rro Gronde
COMVIDA

Prêíêitüra MunidDal

a" Rl0 GRAI{Dt

MENSAGfM/049

ôÂiüARA II NICI L DO RIÚ E

Respeitosamente,

ALEXANDRE D TE
P

DATA:ÂX/ô/-tL H0RArlL:jLL

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúutn-o-t-1 :tT-C:lenda 
Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 0ll, que ACR-ESCE IqÃ9^-IO^1IEI9-?1 METAS E

PRIORIDADES DA LEI N" 8.T$, DE IE Db SETEMBRO DE 2017'-Q'UE DISP--O^E SOBRE O

pLANo PLURTANUAL oo rwuúôipro Do Rro GRANDE PARA o QUÁDTrÊI19-10181'z111^I

xo,cNExoDEMETASDALEINoE.lSt,DElgDESETEMBRODE20rT'QUEDISPoESoBRE
As DrRErRtzEs onÇ^r,vl?ü;;õ Muúõipiõbõ ruo 6RANDE pÀu o rxrncÍcro
ír zOrS E NA LEr Oiç.l,Ur*Án'o AlrUAL, LEI No E.179, DE 26 DE DE,EMBRO_DE 2017 E

nrr-óúZn õ itccuirvo MuNrcrpAL A ABRrR cRÉDITos ADIcIoNAIS ESPECIAIS NÀ-Sicúrml^ 
DE MUNrCÍpIo DA CIDADATIÀ E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO vALoR DE RS

322.60E50.

Justifica.seopedidodeaberturadeCRÉDIToADICIoNALESPECIAL,diantedos
desafios postos ao serviço de acolhimento de crianças e adolescentes gerenciados por esta Secretaria, e

á, n"".rJidud" d" qualificarmos e diversificamos as modalidades de acolhimento, conforme recomenda o

Plano Nacional a" p,o*oçao, p.teção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência

Familiar e Comunitríria.- 
Ért" p.og.rnlu foi criado pela Lei Municipal no g.051 de novembro de 2016 e regulamentado

pelo Decreto ru.ffi6" ae julho de 20i7, ambos construídos em parceria com o Executivo Municipal,

âtravés da Secretaria de Município de Cidadania e Assistência Social, Sistema de Garantia de Direitos e

o §i.,"r" de Justiça. Tal modalidade traz em seu bojo o acolhimento em caráter familiar. e com isto

possibilitar que sejÁ menos traumático o afastamento de crianças de suas familiasde 
^origem'

Serviçoqueorganizaeofereceoacolhimento,emresidênciasdefamíliasacolhedoras
devidamente capacitaáas e 

"habilitadas pelo Poder Judiciário a crianças e adolescentes afastadas do

"À""1"i" 
familiar por meio de medida protetiva (ECA an: l0l ), em função de abandoro ou cujas famílias

ou responsáveis encontram-se tempoàriamente' impossibilitadas de cumprir a sua função de cuidado e

il"i;;á", até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou! na sua

impossibilidade, encaminhamento para adoção'
Trata-se de uma modalidade dá atendimento que visa oferecer proteção integral às crianças e

aos adolescentes até que seja possível a reintegração familiar ou' na sua impossibilidade'

encaminhamento para adoção. l.opi"i, o atendimento em ambiente familiar, garantindo a atenção

individualizada e ionvivência comunirária, permitindo a continuidade da socialização da criança.

À Sua Ercelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

RUBRICA

il
FOLHAS

rlb

Doe órgitos, doe sangue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Senhor Presidente:

PRoCESS0 No -À 
^ 

ar,
Rio Grande,z7àê' Íáiçdd!:2ol 8.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ã.-
Rro GrondePr.írilúrà llunki!al

l" Rl() GRAt{DE COMVIDA
PROJETO DE LEI N'OI1 DE 27 DE MARÇO DE 2018.

AcREscE ,rÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

QUE »ISPOT SOBRE O PLANO
PLURTANUAL no truxtcÍpro Do RIo
GRANDE PARA o Qul»nrÊxIo
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.15I, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017,, euE otspôr soBRE AS
DTRETRTzEs onçauexrÁRrAs Do
vrumcÍpto Do RIo GRANDE PARA o
rxrncÍclo DE 2otn E NA LEI
onçaurxrÁrua ANUAL, LEI No

8.179, DE 26DEDEZE.MBRO DE 2017 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNTcIPAL A ABRrR cRÉnrros
ADICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARTA DE vruxrcÍr'to DA
CIDADANIA B asstsrÊxclA socIAL,
NO VALOR DE R$ 322.608,50.

Art. lo Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18

de setembro de 2O17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o

quadriênio 2O18l2O2l e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 , que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na

Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência C omunitiiria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
2553 - Manutenção de Equipamentos e Serviços da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade
3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADAIIIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
1005 - Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Doe órydos, doe sangue: Solve vidos!
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PREFEITURA MUNICTPAL DO RlO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro Gronde
COMVIDA

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MUNICÍp1O DA CIDADANIA E ASSISTÊNC6 SOCnf, visando atender o PÍojeto

apresentado ao COMDICA e aprovado, com a finalidade de qualificar e diversificar as

modalidades de acolhimento, conforme recomenda o Plano Nacional de Promoção, Proteção e

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e ComunitriLria no valor de

RS 322.608150 (Trezentos e vinÍe e dois mil, seiscentos e oito reais com cinquenta centavos),

conforme discriminação a seguir:

12 -SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitríria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu [-ado

2553 - Manutenção de Equipamentos e Serviços da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade
3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - Contratação poÍ Tempo Determinado (Recurso

1860x1906)...... .'..R$ 52.000'00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso

1860X1907)...... ......R$ 2.200's0

3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas (Recurso

1860x1908)...... ....Rs 187.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00-EquipamentoseMaterial Permanente (Recurso
.R$ 9.808.00

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitiíria
033ó - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Í-ado

1005 - Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (Recurso

1860x1910)....... R$ 7l.600,00
Tota1..............................RS 322.608,50

Art. 3" Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no aÍigo 2',

captação de recursos ao Projeto Familias Acolhedoras, aprovado pelo COMDICA e captado via

Fundo Municipal da Criança e adolescente, no valor estimado de R$ 322.608'50 (Trezentos e

vinte e dois mil, seiscentos e oito reais com cinquenta centavos), conforme Autorização para

Captação de Recursos - Certificado no 013 12017 , de acordo com o disposto nalei 4.320164-

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 27 de março de 2018

ALEXANDRE DU
Prefeito M

cc.:/SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
Doe órgdos, doe vidss!
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cÂrv,ana MUNtctPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO processo n" ,lí5o/,1?
? cel 1l l{

Designo pqro exercer o função do moté q o (o) Vereodor (o)

( ) Fico deÍerido, d pedido do Relotor, o prozo do qrt.42' § 1", do Regínento lnterno

( ) Nõo Requerido o prozo do drt 42, § 7" do Regimento lnterno

Rio 1Va" O tl a. zo t(

Pte do comíssõo

Deliberou o Relotor:

( ) Envior do coflsultot )uíidico-

L*lüo envior ao Consultor lurídico.

Rio Gronde,
0l1d. aLt d" 20 I í

Relotot

PARECER JURIDICO

( )Em onexo

( ) o presente proieto otende os noímds constitucionoís, Jurídicds, Regímentois e é odequodo

q Técnico Legislqtivo

Rio Gronde, de de 20

Consultoí Juridico

DESPACHO

No condiçdo de RelotoÍ (q):

( ) Acolho o porecet jurídico por seus fundomentos.

( ) Deixo de ocolher o porecer iurídico pelds rozões em sepdíodo-

))Q presente proieto dteode ds normds Constitucionoíi, Jutídicos, Regimentois e é odequqdo

d Técnico Legisldtivq.

( ) o Presente projeto não otende os normos constitucionois, )uridicos' Reqimentois e é

inodequodo o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde,V a" o1 o. ro 4rK

b
c0,

a)

0
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MISSÃO DE CONSTITUI Ão JUSTI A E CIDADANIA
PROCESSO N":
AUTOR:

Sso 4

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora A[drêa WestPhal

oica Legislativa

(í ) Constitucionat
( ) I.Econstitucional
( ) Aatijurídico
( ) Aoüregimental
( ) Inàdequâdo a'l'êcnica I

Presidente

Vereador Ivair Domingos Souzâ (vavá) Vereador EDSON LOPES

{ Corstituciooal
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Autiregimeotal
) Inadequado a T

( ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Artijurídico
( ) À;tiregimertal
( ) lnadequado a Técnica kgislativa

TtPO/1,{": TE ,n ),{l

isla

C

I Constitucio oal

) Incoostitucional
(

(
(
(
(

Secreúrio

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) I-nconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimeutal
( ) lnadequado a Têcoica Legislativa

) Antijurídico
) Anüregimen
) Inadequado a ica LegislâtiYâ

m bro

(r<) Cosstitucionâl
( ) Incoostitucionâl
( ) Àutijuídico
( ) Àotiregimentâl
( ) ltradêquado a Técnica LegislâtiYâ

Membro

O Presideote declarou o resultâdo da votaçâo pela sua:

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal. Rio Grande x" 0'!t cie l0 l8

.b-

Vice - Presidente

(
(
(
(
(

,&\
-------7-d*ld.o*
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Processo n' \!l(n/zaV

1

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORE SNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL

DUTRA WESTPHALANDR3

DENISE RODRIGUES MARQUES4

5 LVESLUCIANO GON

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES

/LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

o

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

12 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

15 GIOVANIMORALLES

VJULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

1B

\-/JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

0IRESULTADO

DATA -!L-r-ú-L aoÚ-

p
ASSESSO JUR DICA DE PLEN Rro

2

7

'i3

17

JAIR RIZZO FERREIRA
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COFCE

PROCESSO N'.: 15s.,

PARECER OPINA'I'IVO/20 I 8

i20 t 8 TIPO: P,!g tty'u tx

ÁIITOR: ExecutiYo Municipal

Á Comissão de Orçamento, Finonças e Controle Externo (COFCE)'cmhusutht

na Legislação correlalu às suas atribuições (orÇamentúria Tributúriu etL ') uPti'\

apreria, o referído Pro.ieto, cotl\tante do Processo acima enumerttdo volLt' quuÍtlo

ao mérito, pela sua:

ereador: Benito de Oliveira Gonçalves.

Luciano Gonçalves. (PI).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Secretario

Ve reaàor: Julian Rafael Ceroni da (iraça'

Raía Ceroni. (P/§'
( ) Admissibilidade
( ) Não -ad missibilidade

Membro

Vice - Presidenle

Vereador: I-uciano Rocha Gonçalves. Vereador: José Claudi no Alves Sarair a.

Vereador: FiliPe de Olive ira Branco.

Filipe Branco. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Membro

RESULTADO DÁ VOTAÇAO:

Sata das Comissões Técnicas da Cámara Municipal do Rio Grunle

Rio Grarule. de

Presidente do COI:CE
Benito Metalúrgico.

( ) Admissibitidade
( ) Não -ad missibilidade

d( )l lx

ú1

'*if1;t;,;,

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, I"INANÇAS E CONTROLE EXTERNr]'

Benito Metâtúrgico. ( PT)'

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidente

Mens

Charles Saraiva. (PMDR)'

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

ú
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuenA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 18 de abril de 2018.

Sen

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz- lo,
Excelênci4 o Projeto de 011 em anexo. para

hoje.

Atenciosamente,

ação no de e

o Plano Plurianual do Município
Metas da Lei no 8.151, de

sobre as D do Municí
na Lei
Executivo M
Cidadania e no

que encamiúamos a Vossa
apreciação, aprovado na data desua devida

(u* u u--P
Ve r. f,'lávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

Lei n" 8.1

2017, que dispõe
rao exercicio de 2018 e

ro de 2017 e âutorizâ o

Secretaria de Município da

de

10

Rus c€rGrat Vltoriro, 441 - CEP 962«»31() - Fonc: Í631 3233.a5OO - Fer: ÍsÍil 3231.17a6 - Rto Gmndc - RIt
G-melft cmrg'ír camara.riogrande.rs,gov.br dte: www.camara.riograíde.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, IX)E SAIíGT'E: SALVE VIDAST

7, que
eno

18

G
26 dede

Adicionais
Anual,

Oficio no 0169/18
Proc. 1550/2018

4
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ACRESCE AÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,
QUE DISPÕE SoBRE o PLANo
PLURTANUAL oo uuNrcÍrIo Do RIo
cRANDE PARA o quaoruÊxro
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI N" 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, euE nrspÕr soBRE As
DTRETRTZES onçaumNrÁRlAs Do
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O
nxrncÍcro DE 2ol8 E NA LEI
onçnvmxrÁma ANUAL, LEI No
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITOS
ADICIONAIS ESPECIÂIS NA
SECRETARJA DE vruNIcÍpIo DA
CIDADANIA r assrsrÊxclA socIAL,
NO VALOR DE RS 322.608,50.

12 - SECRETARIA DE TT,TUNTCÍPIO DA CIDADANIA N,q.SSTSTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitiíri a
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
2553 - Manutenção de Equipamentos e Serviços da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade
3. 1 .9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - SECRETARIA DE MI]NICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social

Art. 1'Fica acrescida a açãô_lro Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de l8
de setembro de 2017, que dispõe-sobqe o Plano Plurianual do Municipio do Rio Grande para o
quadriênio 201812021 e no Anexo de ldetal da Lei 8. I 51, de I 9 de setembro de 2017 , que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentirias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na
Lei OrçamentiíLria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017. conforme abaixo discriminado:

I

Rua Gcrcral Vitoriao, 441 - CEP 962()()-310 - .85(X) - Far: (53) 3231.1786 - Rio Graade - R§

PROJETO DE LEI

PR€Ar:r€Xrf

c- nlL cmtg o camara.riogrande.rs.gov.br titc: www.camarâ.riogrande.rs.gov.br
DoE óRcÃos, DoE stâIÍGrIE: sALvE vlDÂst

ú
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuaNA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

244 - Assistência ComunitáLria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
1005 - Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Mateíal Permanente

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MUNICÍPIO DA CIDADANh g aSSISTÊNCIA SOCIAL, visando atender o Projeto

apresentado ao COMDICA e aprovado, com a finalidade de qualificar e diversificar as

modalidades de acolhimento, conforme recomenda o Plano Nacional de Promoção, Proteção e

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, no valor de

R§ 322.608,50 (frezentos e vinte e dois mil, seiscentos e oito reais com cinquenta centavos),

conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIODA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
2553 - Manutenção de Equipamentos e serviços da Proteção social Especial de Alta
Complexidade
3.1.9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado @ecurso
1860X1906) ........R$ 52.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Recurso

1860X1907)......
3.3.9.0.48.00.00 .00.00 - Outros
1860x1908) ....R$ 187.000,00

;;i;;; ;i;;;t;;; ;; P;;;;;, F;;;;;l$ ?-'.'.f,:

4.4.9.0.52.00.00.00.00

4.4.9.0.52.00.00.00.00'
I 86oXl91 0)..................

::
e Material Permanente (Recurso

....R$ 9.808,00

(Recurso
R$ 71.600,00

1860X190e)....

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADAMA E ASSISTÊNCh SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comuniúria
0336 Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
1005 Aquisição de Veículos

Equipamentos e Material Permanente

Tota1..............................R$ 322.608'50

Rua Geleral Vitorilo, 441 - CEP 962«)-31() - Folle: 132 8íX) - F8r: (53| 3231.17A6 - Rlo GÍalde - RS

Art. 3' Servirá como Íecurso aos Creditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2',
captação de recursos ao Projeto Famílias Acolhedoras, aprovado pelo COMDICA e captado via
Fundo Municipal da Criança e adolescente, no valor estimado de Rl§ 322.608'50 (Trezentos e

vinte e dois mil, seiscentos e oito reais com cinquentâ centavos), conforme Autorização para ,'
Captação de Recursos - CeÍifrcado n" 01112017 , de acordo com o disposto nalei 4.f20164. ,r \.

,4 l^
Art.4'Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. l\ p

c-oall: cmrga caDlara.riograade.rs.gov.br !ite: wwv.caúaÍa.riogrande.rs.gov.br
rx)E óRGÁos, DoE sAlícrrEr sâLvE vrDll§t
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%.1Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePrê{êiturâ M rni.ir à I

d. RIO 6RANOE ôotravloÂ
LEI NO 8.203, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

ACRESCE aÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

euE nrspÕn soBRE o PLANo
pluntlrl'ua.r, no uuNrcÍpro oo
RIO GRANDE PARÂ O QUAOnIENIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2oti, eun »rspÕr soBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO
N,TUMCÍPTO DO RIO GRANDE PARA
o nxrncÍcro DE 2ot8 E NA LEI
onÇl,MENrÁRrA ANUAL, LEI No
8.179, DE 26 DE Df,ZEMBRO DE 2ol7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MI]MCIPAL A ABRIR CREDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS NA
sECRETARIA »n lruNrcÍpto oa,
cTDADANIA r lssrsrÊNcrl socIAL,
NO VALOR DE RS 322.608,50.

O PRLFEITO MIINICIPAL DO RIO GRAI\IDE, usando das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l" Fica acrescida a açâo no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de l8 de
setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio
201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.15 l, de l9 de setembro de 201 7, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na Lei Orçamentária Anual, Lei
8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

12 - SECRETARH DE MI]NICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
2553 - Manutenção de Equipamentos e Serviços da Proteção Social Especial de AIta Complexidade
3. 1.9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Detenninado
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros as Pessoas Físicas
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADAMA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado
1005 - Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamenros e Materiâl Permanente
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro Gronde
COMVIDA

Prêíêitura MunidDàl

a" Rl() GRANDE

Àú.2'Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DEIVIIINICÍPIO

oa Cr»aOeNii g Àí§i§iÊr.fCra SOCIAL, visando atenàer o Projeto apresentado ao COMDICA e

il-;"d",-** " finalidade de qualificar e diversificar -as 
modalidades de acolhimento, conforme

recomenda o plano Nacional ae eio-oçao, proteção e Defesa do Direito de crianças e Adolescentes à

convivência Familiar e comunitária, r.ro'valor de RS 322.608,50 (Trezentos e vinte e dois mil'

seiscentos e oito reais com cinquenta centavos)' confonne discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MI]NICÍPIO DA CIDADAI\IIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 - Fundo Municipal de Assistência Social

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADAIIIA O ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 - Fundo Municipal de Assistência Social

08 - Assistência Social
244 - Assistência Comuniúria
0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado

0336 - Rede SUAS: Uma Rede Socioassistencial ao Seu Lado

2553_ManutençaodeequipamentoseServiçosdaProteçãoSocialEspecialdeAltaComplexidade
3. 1 .9.0.04.00.00.00.00 - Contrataçao por Tempo Determinado (Recurso l 860)( 1906) " ":'l:'R$ 52'000'00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Ouiros' Serviços de Terceiros - Pessoa Jur'ídica (Recurso

I860X1907)......... """"""""""RS2'200'50
r.:.p.ô.+s.oô.oo.oo.oo - outros Auxílios Financeiros a§ Pessoas Físicas (Recurso

1860x1908)......... ""RS 187'000'00

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (Recurso

1005 - Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00.00.00
1860x r 9l0).........

Equipamentos e Material Permanente (Recurso

""" " 'RS 71'600'00
Tota1........'..'..--.-.-.-'-""""'R$ 322'608,50

Art. 3. Servirá como recurso aos créditoS Adicionais Especiais abertos no aÍligo 20,

captação de recursos ao Projeto Famílias Acolhedoras, aprovado pelo coMDlcA e captado via Fundo

Ulniclpat da Criança e adoÉscente, no valor estimado d;R$ 322.608,50 (Trezentos e vinte e dois mil'

seisc"ntos e oito reais com cinquenta centâvos), conforme Autorização para captação de Recursos -
Certificado no 013/2017, de acordo com o disposto na lei 4 '320/64'

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Rio Grande, l9 de abril de 2018
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ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Munici
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